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CURSO: RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS AFRO-BRASILEIRAS E A LEI 10.639/2003

A proposta desse curso é definir perspectivas de relações étnico-raciais na sociedade, seja pra combater o racismo ou os preconceitos oriundos dele. 

Neste são relacionados conteúdos sobre as temáticas étnico-raciais e a retrospectiva histórica desde a escravidão brasileira à atualidade, no intuito de promover uma correlação com os problemas enfrentados no passado pelos negros e afrodescendentes e nos dias atuais, sempre levando em consideração a questão educacional.

Foi elaborado pela Professora Cleidiene Freitas de Assis. Caso possuir sugestões ou informações complementares, contate-nos.

Bom estudo!

MÓDULO 1 – ESCRAVIZAÇÃO, RESISTÊNCIA E EDUCAÇÃO

1.1. A ESCRAVIZAÇÃO BRASILEIRA 

O início da escravidão no Brasil se deu por volta do século XVI, quando portugueses perversamente sequestraram os negros de suas terras e aldeias, sendo brutalmente enviados ao Brasil para substituírem os indígenas que aqui viviam e que foram escravizados. Muitos desses indígenas, inicialmente obrigados a trabalhar para os portugueses, resistiram à imposição e fugiam floresta adentro, pois a conheciam muito bem, ou morreram por doenças e alguns foram domesticados pelos jesuítas para trabalharem forçados em nome de Deus. Com o passar do tempo a mão de obra indígena foi trocada pela dos negros africanos, cujo pressuposto ideológico era de que os negros eram perfeitos e nascidos pra serem escravos. Estes, evidentemente sempre criaram e ressignificaram variadas formas de resistências diante de uma escravidão criminosa ocorrida na sociedade brasileira.

A maior parte dos africanos que foram trazidos para o Brasil, veio das regiões que, hoje são as do Congo e de Angola: são os povos de língua bantu e dos países que são, hoje, a Nigéria e o Daomé: são os povos chamados Jêjes, Nagôs ou Yorubás. Assim, foi grande o número de africanos mortos, grande parte, morreram antes mesmo de chegarem às terras brasileiras. Aproximadamente 8.300.000 africanos aprisionados e, desses, só dois milhões teriam conseguido sobreviver por mais de cinco anos. E no total mais de 6 milhões teriam morrido. (Pinsky, 1988).

As condições das viagens eram as mais precárias possíveis, muitas das vezes morriam por causa de doenças, falta de alimentação e suicídio, como explicita o poema de Castro Alves, “Navio Negreiro”: 
Ontem a Serra - Leoa. A guerra, a caça ao leão. O sono dormido à toa. Sob as tendas da amplidão. Hoje... o porão negro, fundo, infecto, apertado, imundo, Tendo a peste por jaguar... E o sono sempre cortado pelo arranco de um finado. E o baque de um corpo no mar... (Alves apud PINSK, 1988, p. 34).

Os negros que foram escravizados e trazidos ao Brasil, do ponto de vista ideológico e da missão escravocrata, vieram substituir ou somar à mão de obra indígena devido à escassez de mão-de-obra pra fortalecer a empreitada colonizadora e por ter alto lucro. Eles trabalharam nas lavouras de cana-de-açúcar e mais tarde de café que se estavam organizando nesse País, assim como no lar, no campo e na cidade. As condições de trabalho eram as piores possíveis, onde os escravos trabalhavam até 18 horas por dia, a alimentação era regrada e não recebiam salários. Não se poupavam mulheres e nem crianças de um trabalho vilipendioso, perverso e subumano que foi a escravidão ocorrida no Brasil.

Vale ressaltar que os negros não aceitaram a escravização de forma passiva, lutaram, resistiram, fugiram, mataram senhores, suicidaram, não por fraqueza, mas por um ideal de liberdade, e formaram inúmeros quilombos
 em diversos estados brasileiros. Essa resistência não agradava nem um pouco aos senhores de escravos, e as revoltas eram sempre temidas. Nessa direção, os negros foram e são sujeitos históricos. Em contraposição a isso, a resistência negra causava temores.  

A escravidão se justificava pela ideologia da igreja católica, onde se utilizava o nome de Deus para continuar esse processo absurdo, e nisso os negros foram forçados e violentados a deixarem suas religiões de matriz africana e foram submetidos à outra desconhecida. Eram batizados logo que chegavam ao seu local de trabalho e recebiam um nome de “cristão”, sendo que esse feito servia como uma tentativa de desvinculá-los de suas origens religiosas, culturais transformando-os em escravos com respaldo religioso. Muitos até aderiram e acabavam aceitando esse “consolo religioso”, embora muitos se agrupavam e revoltavam através, por exemplo, da capoeira, do candomblé dentre outros, como destacou Pinsky (1988).
Aconselhamos a Leitura anexa 1 deste curso que é o livro “História da África” de FÁBIO BAQUEIRO FIGUEIREDO, publicado em 2011 pela Universidade Federal da Bahia.
1.2. A FRAGILIDADE DO SISTEMA ESCRAVOCRATA: AS LEIS E O PROCESSO ABOLICIONISTA
A resistência negra contra a escravidão no Brasil, as modificações da estrutura social e econômica ocorridas na Europa como a Revolução Industrial, a produção das manufaturas, a ascensão da burguesia dentre outras questões do final do século XVIII e início do XIX, e a extinção do tráfico em 1850 colocam em decadência o sistema escravocrata, como afirma Moura (1992):

No ano de 1850 é extinto o tráfico de escravos da África para o Brasil. Esse fato marcará profundamente os destinos da escravidão. Com tal medida restritiva a população negro-africana deixa de entrar, através dos vários portos de desembarque, como componente demográfico no território brasileiro. Levando-se em conta, que a média de vida útil do escravo era de 7 a 10 anos, podemos ver facilmente que a produção negra tende a decrescer, pois ela não podia recompor-se e alcançar índices de natalidade capazes de repor o número de escravos que morriam (MOURA, 1992, p. 54).
Sobre isso é interessante e plausível tecer um diálogo com Florestan Fernandes que enfatiza e aloca a crise e a destruição do sistema escravocrata apenas ao surgimento da estrutura e organização econômica capitalista então nascente na Europa, desconsiderando ou omitindo, de certa forma, a resistência negra como critério de fragilização da escravidão ocorrida no Brasil:
[...] a ordem escravocrata e senhorial foi destruída a partir de dentro, através de desenvolvimentos capitalistas direta ou indiretamente engendrados pela economia de plantação escravista; e foi, ao mesmo tempo, suplantada e substituída a partir de fora, pelos desenvolvimentos capitalistas que se irradiam da economia urbano-comercial para a sua periferia agrária. Como o pólo senhorial do regime monárquico logrou converter-se no pólo oligárquico do regime republicano, graças a certas condições materiais e políticas que permitiram essa rotação histórica, ao desaparecer, o trabalho escravo deixou atrás de si várias formas de trabalho semilivre e de trabalho escravo disfarçado que continuam a existir até hoje, mesmo em economias de plantação tidas como ‘especificadamente modernas’. (FERNANDES, 2010, p. 95).

Não só esses fatores foram responsáveis pela crise do sistema escravocrata. Na lavoura de cana-de-açúcar, onde os escravos trabalhavam, também entrou em decadência no mercado mundial, assim como se iniciou também a extinção dos recursos naturais do subsolo de alguns estados como Minas Gerais e Goiás.

Em contrapartida, dá-se o início da produção de café na Região Sudeste, onde os senhores importavam os escravos de outras províncias que estavam arruinadas em outros estados, para trabalharem nas lavouras. Esse ato continuou a desmembrar famílias que ficavam a mercê de uma nova venda ou troca pelos seus senhores. E aumentava cada vez mais a quantidade de quilombos, pois os negros continuavam resistindo, organizando e se rebelando. Nesse período o valor do escravo negro era um pouco maior e seu senhor acabava por “protegê-lo”, enquanto objeto, já que, o imigrante europeu, que mais tarde chegaria às grandes fazendas, custava mais caro.

A proteção anteriormente mencionada, não era exatamente ao negro, mas sim ao capital investido nele. Nesse momento surgem algumas leis de corte, chamadas leis protetoras, onde algumas vigoraram e foram cumpridas, já outras, não, como bem exemplifica Moura (1992): 
[...] a Lei do Sexagenários, a do Ventre Livre, a extinção da pena de açoite, a proibição de se venderem para senhores diferentes membros da mesma família escrava são mecanismos que protegem mais a propriedade do senhor do que a pessoa do negro escravo. A Lei do Sexagenários, por exemplo, serviu para descartar a população escrava não produtiva, que apenas existia como sucata e dava despesas aos seus senhores. A Lei do Ventre Livre condicionava praticamente o ingênuo a viver até os vinte anos numa escravidão disfarçada trabalhando para o senhor (MOURA, 1992, p. 56–57).

Outras Leis que lidaram com a desestabilização e o fim da escravidão se fizeram presentes na História Brasileira, como a Lei Áurea de 1888 que aboliu “juridicamente” a escravidão; a Lei Euzébio de Queiroz de 1850 que proibia o tráfico de escravos e outras que juntamente com a indignação de pessoas e a movimentação dos escravos acabaram intensificando a crise e o fim do sistema escravocrata. Na Guerra do Paraguai, por outro lado, os negros que lutaram foram iludidos com ideais de liberdade, cujas mortes chegaram mais de 90.000 negros, como afirma Moura (1992). 

Na segunda metade do século XIX surgiu o movimento abolicionista, que defendia a abolição da escravidão no Brasil, que de certa forma prevalecia uma lógica dos senhores de escravo. Joaquim Nabuco foi um dos principais abolicionistas deste período. E nesse bojo, evidentemente, e com a crise provocada também pelos quilombos e resistências negra, dá-se o fim da escravidão jurídica promulgada pela Princesa Isabel. No entanto, é preciso ressaltar paulatinamente que os negros escravos lutaram pela liberdade, como explicita Pinsky (1988, p. 72):

Ainda há autores que insistem em mostrar um país que privilegia o caráter cordial que sempre teria caracterizado as relações entre os brasileiros. Aqui tudo seria diferente – e mais pacífico. A independência ocorreu quando um membro da própria família real se deu conta que era necessária: sem sangue. A abolição foi decretada pelas mimosas mãos de uma suave princesa: também sem sangue. A República foi proclamada durante um pacífico passeio de um militar e sua comitiva pelas ruas do Rio, outra vez sem sangue. E mesmo as rebeliões e quarteladas teriam ocorrido em nosso abençoado país sem violência alguma (PINSKY, 1988, p. 72).

Nessa época de pós-abolição, vieram os imigrantes, cujo um dos objetivos foi o de branquear a população brasileira, como veremos mais adiante.

1.3. A INSERÇÃO DO NEGRO NA ESCOLARIZAÇÃO BRASILEIRA
Ao se discutir questões do contexto da abolição, do fim do tráfico de escravos no Brasil, a Lei do Ventre Livre, há que se colocar em cheque algumas questões relacionadas às crianças que nasceriam livres, principalmente a respeito da educação das mesmas. É importante salientar que esses ideais de nascimento em liberdade e educação tinham alguns objetivos. Fonseca (2001, p. 13) deixa isso bem evidente em seus escritos:
[...] a libertação do ventre e a educação são articuladas de forma clara, sendo que a educação chega até mesmo a ser tratada como uma dimensão complementar no processo de abolição do trabalho escravo. Portanto, em meio às discussões que começavam a difundir a ideia e a necessidade de estabelecer a libertação das crianças nascidas de escravas, educação e emancipação eram vinculadas como parte dessas crianças para o exercício da liberdade. No entanto, a articulação entre a abolição e educação – tal como se deu nos debates relativos à libertação do ventre livre – não foi colocada em destaque para proteger as crianças que nasceriam livres. No fundo, o que ela verdadeiramente expressa é a tentativa de minimizar o impacto que o fim do trabalho escravo poderia gerar no perfil da sociedade brasileira, que receberia um número significativo de indivíduos originários do cativeiro na condição de cidadãos livres (FONSECA, 2001, p. 13).

Além do mais, a Lei do ventre livre não obrigava e sim dizia que assim que possível, o senhor dono da escrava mãe assumia a intenção e não a determinação de educar essa criança, já que esses senhores não estavam dispostos a aceitar essas mudanças de condições desses indivíduos, nesse momento tidos como futuros trabalhadores do Brasil. E houve muitas discussões acerca dessa lei, sendo que a maioria dos senhores não cumpriu com seu papel, ainda permanecendo com as crianças depois de oito anos sob sua tutela e escravização. E as que foram entregues ao Estado, foram colocadas em Colônias e Asilos Agrícolas para serem educadas e continuarem a trabalhar nesses locais.

Os objetivos educacionais não foram atingidos nesse período. Fonseca (2001, p. 24) acerca disso nos diz: “Durante o processo de abolição do trabalho escravo no Brasil, passa-se a reconhecer que não se poderia deixar os negros escravizados e seus descendentes ser educados exclusivamente a partir de mundo privado”. Assim, a escolarização é posta em destaque, visando à necessidade de colocar fim ao trabalho escravo. E, infelizmente, tudo isso demorou bastante devido aos interesses escravistas predominantes que não tinham a menor intenção de educar e libertá-los. E as crianças continuaram a trabalhar nas fazendas de formas diferenciadas e de acordo com a idade, conforme relato de Góes e Florentino (1999, p.184):
Por volta dos 12 anos, o adestramento que as tornava adultos estava se concluindo. Nesta idade, os meninos e as meninas começavam a trazer a profissão por sobrenome: Chico Roça, João Pastor, Ana Mucama. Alguns haviam começado muito cedo. O pequeno Gastão, por exemplo, aos quatro anos já desempenhava tarefas domésticas leves na fazenda de José Araújo Rangel. Gastão nem bem pusera de pé e já tinha um senhor. Manoel, aos oito anos, já pastoreava o gado da fazenda de Guaxindiba, pertencente à baronesa de Macaé. Rosa, escrava de Josefa Maria Viana, aos 11 anos de idade dizia-se ser costureira. Aos 14 anos, trabalhava-se como um adulto (GÓES e FLORENTINO, 1999, p. 184). 

Ao entender o caminho que a educação das crianças negras percorreu desde essa época não é difícil entender a situação atual, como esclarece criticamente Gonçalves (2000, p. 135):
Ao examinar a situação educacional dos negros brasileiros, devemos mudar a direção de nossos questionamentos. Não é mais possível continuar associando mecanicamente sucesso escolar e escolaridade dos pais. A questão é saber como avós analfabetos influenciaram a pouca escolarização dos seus filhos, e como esses, apesar da pouca escolaridade, têm estimulado suas gerações futuras a terem êxitos na escola (GONÇALVES, 2000, p. 325).

No processo de escolarização dos negros foram tomadas algumas medidas educativas, como a criação de cursos para adultos, iniciando assim cursos noturnos de acordo com o decreto 7.031 de 06 de setembro de 1878 e em seguida com a Reforma do Ensino Primário e Secundário, que instituía a obrigatoriedade do ensino dos 7 aos 14 anos e eliminava a proibição dos escravos de frequentarem as escolas públicas. Através dos decretos firmados e de algumas poucas medidas educativas, os negros enfrentavam a resistência dos senhores de escravos e persistiam na luta, e a educação e a cidadania são instrumentos que os negros aprenderam a lutar contra o preconceito e a discriminação racial, exigindo tempos mais tarde, a maximização da luta pela igualdade e oportunidade de educação e trabalho dignos. 

MÓDULO 2 – IDEOLOGIAS DA CONSTRUÇÃO DO NEGRO NO BRASIL

2.1. A CONSTRUÇÃO DA NAÇÃO BRASILEIRA: MISCIGENAÇÃO E BRANQUEAMENTO

A nação brasileira iniciou sua “formação” de maneira brusca e rápida depois da chegada dos portugueses, que diziam ter descoberto esse país, quando na verdade já havia habitantes nesse local – os “índios” nativos. Ao analisarmos a fala crítica de Chauí (2000), entenderemos melhor a questão do mito fundador que perpassa esse imbróglio:

A América não estava aqui à espera de Colombo, assim como o Brasil não estava aqui à espera de Cabral. Não são ‘descobertas’ ou, se dizia no século XVI, ‘achamentos’. São invenções históricas e construções culturais. Sem dúvida, uma terra ainda não vista nem visitada estava aqui. Mas Brasil (como também América) é uma criação dos conquistadores europeus. O Brasil foi instituído como colônia de Portugal e inventado como ‘terra abençoada por Deus’, à qual, se dermos crédito a Pero Vaz de Caminha, ‘Nosso Senhor não trouxe sem causa’, palavras que ecoarão nas de Afonso Celso, quando quatro séculos depois escrever: ‘Se Deus aquinhoou o Brasil de modo especialmente magnânimo, é porque lhe reserva alevantados destinos’. É essa construção que estamos designando como mito fundador (CHAUÍ, 2000, pp. 57–8). 

Assim, o mito fundador é formado de maneira geral, da narrativa de símbolos, de fatos que verdadeiramente sucederam outros fatos tão marcantes e significativos que acabam por colocar parte do seu padrão de significado para tudo o que venha a acontecer em seguida, em determinado local, como aconteceu no Brasil, na época da “descoberta”.

Entre europeus e nativos brasileiros, foram acrescentados os negros que foram trazidos para cá na condição de escravos, somando no total mais de 3,6 milhões de africanos, transformando as cores locais, a estrutura de trabalho e de convivência social. E Schwarcz (1996) diz sobre isso: “Com a entrada constante e volumosa de cativos, o país transforma-se em um território negro e mestiço” (SCHWARCZ, 1996, p. 13). E tempos mais tarde, depois da abolição, a chegada dos imigrantes, Moura (1992) completa: “O problema da mão-de-obra já estava praticamente resolvido com a importação de milhares de imigrantes. O ideal de branqueamento das elites seria satisfeito, e as estruturas arcaicas de propriedade continuariam intocadas”. (MOURA, 1992, p. 62). 

A miscigenação é a mistura de raças, de povos de etnias distintas. No Brasil, as relações inter-raciais tiveram início com a chegada de colonizadores europeus e seu convívio com os índios e, posteriormente, com os escravos africanos. 

Ao se fixarem, no século XVI, como colonizadores no território que se tornou mais tarde o Brasil, os exploradores portugueses encontraram essa nova terra povoada por cerca de 5 milhões de índios, compondo um verdadeiro mosaico cultural e lingüístico. [...] a população ameríndia, negra, branca da Europa e dos países árabes e mestiça vieram juntar-se, no início deste século (1908), os imigrantes asiáticos (chineses, coreanos, vietnamitas e, principalmente, japoneses), que, embora a um grau menor, tiveram também descendentes mestiços com os brancos (MUNANGA, 1996, p. 179-180).
Munanga (1996), ainda problematiza a fala de Oliveira Viana e aponta questões relacionadas ao futuro étnico do Brasil dizendo que:

[...] Viana aponta o ideal do branqueamento como resolução desse problema. Segundo ele, o Brasil alcançaria uma pureza étnica por meio da miscigenação. Esta evitaria que o mestiço fosse um tipo degenerado, pois iria assimilar cada vez mais as características do branco e não das raças primitivas que entrariam no processo de miscigenação, o índio e o negro. Isso seria possível, segundo o mesmo autor, graças aos seguintes fatores: a reprodução natural do homem branco, que era superior à do homem negro e do índio; a imigração européia, que levaria ao cruzamento com os mestiços já existentes no país; a taxa de mortalidade mais elevada de negros e mulatos, que eram submetidos à fome e miséria após a abolição. O branqueamento se daria mediante a seleção eugênica das raças pela miscigenação a ser controlada política e ideologicamente. Os negros e mulatos eugênicos cruzariam entre si e também com os brancos possuidores de eugenismo, formando assim a nova raça ariana (MUNANGA, 1996, p. 182). 

Alguns estudiosos contribuíram de certa forma para o crescimento de pensamentos teórico-racistas, como por exemplo, Gobineau: 

Gobineau colocava a tese de que a sociedade brasileira era inviável porque possuía enorme população “mestiça”, produto indesejado e híbrido do cruzamento de brancos, negros e índios, tomados por esses cientistas, como espécies diferenciadas. [...] Cada raça ocupa certo lugar na história da humanidade. Não importa aqui considerar se a proposição tinha um ponto de partida segundo o qual todas as raças saíram de um mesmo tronco comum ou de Adão e Eva ou se elas haviam sido criadas de modo diferenciado desde o começo, o fato é que, tanto na hipótese monogenista quanto poligenista, elas eram tomadas como espécies altamente diferenciadas, seja no tempo, seja no espaço, ou em ambas as dimensões. Daí a ilação de que as diferenças entre as sociedades e nações expressavam as posições biológicas diferenciadas de cada uma numa escala evolutiva. Louis Agassiz, por exemplo, que foi provavelmente o maior dos poligenistas dos Estados Unidos, não hesitava em situar a raça branca como superior e, após sua famosa visita ao Brasil, escrever em seu livro o que seria uma opinião discutidíssima sobre a nossa sociedade. Dizia o célebre zoólogo de Harvard: ‘Que qualquer um que duvida dos males desta mistura de raças, e se inclina, por mal entendida filantropia, a botar abaixo todas as barreiras que as separam, venham ao Brasil. Não poderá negar a deterioração decorrente do amalgama de raças, mais geral aqui do que em qualquer outro país do mundo, e que vai apagando rapidamente as melhores qualidades do branco, do negro e do índio, deixando um tipo indefinido, híbrido, deficiente em energia física e mental’ (DAMATTA, 1987, pp. 70-1).

Ao se levar em consideração os pensamentos monogenistas que afirmam que a humanidade agrupa uma única espécie, oriunda de um ancestral comum e os poligenistas que pensam ao contrário afirmando que a espécie humana não tem origem comum, ou seja, descendem de espécies distintas, muitos estudiosos como esses ajudaram a influenciar ainda mais a teoria do branqueamento no Brasil. Schwarcz (1987), sobre essas ideias reafirmadas por estudiosos eugenistas diz:

Adeptos em boa parte das teorias darwinistas sociais defendidas por autores como Gobineau (1853), Le Bon (1894) e Haeckel (1884), esses cientistas acreditavam que existiria, entre as raças, a mesma distância percebida entre as espécies e que, portanto, o cruzamento era sempre fator de desequilíbrio e degeneração (SCHWARCZ, 1987, p. 161).

É fácil perceber que essa miscigenação incomodava muita gente nesse país e fora dele e muito se discute até ao presente momento, pois o racismo está ativo e precisa ser combatido. Segundo Hofbauer (2006):

No Brasil, pesquisadores como Cardoso e Ianni seguiam uma argumentação economicista semelhante para explicar como, segundo eles, teriam se firmado, na época da escravidão, dois ‘grupos sociais/raciais’ antagônicos (brancos e não-brancos). ‘Nesse contexto’, escreve Ianni, ‘o negro e o mulato são acepções da mesma categoria do sistema econômico; fornecem a mão-de-obra produtora de valores’ (Ianni, 1988: 112). Ou ainda mais adiante: ‘[...] o negro e o mulato livre’ são tratados como ‘membros de ‘outro’ grupo, indivíduos ligados racial e socialmente aos escravos de que procedem’ (p.152). Percebe-se aqui claramente que a definição da cor/raça dos agentes sociais subordina-se à análise da função que os sujeitos exercem dentro do sistema econômico (HOFBAUER, 2006, p. 12).

Ao articular o significado social da singularidade da miscigenação brasileira com a ideologia da democracia racial com o projeto de construção da nacionalidade no Brasil, temos:

Uma das peças ideológicas importantes da democracia racial brasileira é também a mestiçagem, que é considerada do ponto de vista populacionista não um problema, mas sim um fato, um fenômeno universal ao qual os conjuntos de populações escapam por períodos limitados. Ela é concebida como uma troca ou fluxo de genes, de intensidade e duração variáveis, entre populações mais ou menos contrastadas biologicamente. Porém os raciologistas ocidentais, aos quais aderiram alguns brasileiros, fizeram da mestiçagem um problema da humanidade. Mas a invenção do Brasil, como projeto de nação e de povo, foi baseada num tripé construído a partir de três raízes: a índia, a negra e a branca. No ponto de junção dessas três raízes se situa a mestiçagem, tanto biológica quanto cultural, a partir da qual foi pensada a construção de uma identidade nacional, de uma nova nação e de um povo diferente dos três estoques originais (MUNANGA, 1996, p. 215-216).

A mestiçagem aliada ao mito da democracia racial, nesse contexto é entendida como um contraste biológico entre os indígenas nativos, negros africanos e brancos europeus, numa tentativa de branquear a população, diminuindo a quantidade de negros, fazendo uma limpeza e purificação das raças inferiores, perfazendo o ideal de civilização e de progresso, muito forte no final do século XIX. E o objetivo central seria a construção de uma nova identidade nacional negando suas diferentes origens, seja biológica, seja cultural. E nessa dimensão há a reprodução das hierarquias sociais e a produção silenciosa e simbólica do racismo no Brasil.

E esse racismo incrustado na sociedade brasileira desde o início da colonização perdura até os tempos recentes, onde os afrodescendentes sentem e convivem com o preconceito paulatinamente, seja no ambiente familiar, de trabalho, na escola e rua, enfim, na sociedade de forma geral. E isso é o resultado de um processo que parece fazer questão de relembrar as origens dos mesmos.

2.1.1. “QUEM É BOM JÁ NASCE FEITO”: A EUGENIA E A PURIFICAÇÃO DAS RAÇAS

No final do século XIX, a miscigenação, pela via da teoria do branqueamento, tinha o objetivo ideológico de misturar as raças
 através da imigração européia, e isso era exatamente o que as elites brasileiras estavam interessadas em fazer, culminando então, com a eugenia que era por caminhos pouco diferentes, mas que tinha objetivo da assepsia racial e da segregação dos grupos considerados inferiores geneticamente. Nesse sentido, Munanga (2006) analisa as ideias de Buffon que diz que os negros seriam anormais e degenerados. E cita também Voltaire que defendia a diversidade das origens dos homens e alegava que a inferioridade do negro decorria de sua espécie originária, já que havia uma estrutura interna peculiar a cada raça. Sua crença em origens diferentes e em espécies fixas o conduziu a considerar a mestiçagem com uma anomalia lamentável e acidental, sendo os mestiços frutos de uma relação sexual contra a natureza. A eugenia foi colocada a serviço de uma parcela da população que a considerava como uma ciência que lidava com todas as influências que melhorariam as qualidades natas de uma raça, nesse caso, limpando ou higienizando a população brasileira. 

Na perspectiva de purificar as raças várias tentativas foram tomadas, como explicita Mota (2003):

A ação eugênica restritiva abrangia três medidas fundamentais: a regulamentação do casamento, a segregação e a esterilização. A legislação restritiva do casamento visaria a impedir a união de epilépticos, daqueles a quem o diagnóstico médico atribuísse sintomas de idiota, alienação ou deficiência mental. A segregação em asilos, por sua vez, representaria um método de isolamento dos que eram declarados incapazes de ter ‘descendência normal’. A ação eugênica construtiva estava baseada, sobretudo na educação higiênica e na propaganda dos princípios de eugênica e da hereditariedade. Vale destacar a importância do exame médico pré-nupcial, que deveria ser largamente divulgado e mais tarde exigido por lei. A propaganda e a educação caberiam às associações particulares de higiene mental e de eugenia, devendo estas responsabilizar-se pelo anúncio dos seus resultados (MOTA, 2003, p. 44). Grifos do autor.
Essas medidas de restrição e construção são mais uma forma de purificação e exclusão de pessoas que ao ver deles eram diferentes, na tentativa de melhorar a raça, fazendo uma limpeza geral na população.

2.2.  RAÇA E NACIONALISMO: DA DIVERSIDADE A UNIVERSALIDADE

O termo mestiço estaria relacionado a uma busca de identidade, onde as três raças, indígenas, negros e brancos se fundiriam numa unidade tamanha com a preocupação de projetar uma nação una e sem a heterogeneidade biológica e cultual que caracterizou a formação da sociedade brasileira. 

Tanto Ortiz (1985) quanto Damasceno (2000) dialoga com Damatta (1987) a respeito das três raças: 

A escravidão colocava limites epistemológicos para o desenvolvimento pleno da atividade intelectual. Somente com o movimento abolicionista e as transformações profundas por que passa a sociedade é que o negro é integrado às preocupações nacionais. Pela primeira vez pode se afirmar, o que hoje se constitui um truísmo, que o Brasil é o produto da mestiçagem de três raças: a branca, a negra e a índia. [...] o conceito de fábula ou mito sugere um ponto de origem, um centro a partir do qual se irradia a história mítica. A ideologia do Brasil-cadinho relata a epopéia das três raças que se fundem nos laboratórios das selvas tropicais. O mito das três raças torna-se então plausível e pode se atualizar como ritual. A ideologia da mestiçagem, que estava aprisionada na ambigüidade das teorias racistas ao ser reelaborada pode difundir-se socialmente e se tornar senso comum, ritualmente celebrada nas relações do cotidiano ou nos grandes eventos como o carnaval e o futebol. O que era mestiço torna-se nacional (ORTIZ, 1985, pp. 38-41).

O governo de Vargas investe em políticas públicas de ‘nacionalização’ e de ‘integração’ que encontram em intelectuais situados fora do aparelho de Estado e ligados às elites providenciais (de Recife ou de São Paulo, por exemplo) um grande respaldo. Muitos desses intelectuais – destacando-se o antropólogo pernambucano Gilberto Freyre – estavam tentando se reapropriar, ou mesmo ‘inventar a ideia de ‘brasilidade’, voltando-se para os elementos étnicos que ‘formaram o Brasil’. A mestiçagem cultural e ‘biológica’ atualizou-se no paradigma do ‘encontro das três raças’ formadoras do Brasil. Ora, para as políticas de nacionalização e integração do Estado, esta teoria da ‘mestiçagem nacional racial’ caía como uma luva (DAMASCENO, 2000, p. 167). 

Partindo do pressuposto de que a mestiçagem era vista como a junção das três raças, essa união para alguns estudiosos e adeptos desse pensamento, ludibriavam outros de que existia uma democracia racial nesse país.

Ao usar a miscigenação para mimetizar a questão racial das três raças citada anteriormente, e principalmente para camuflar uma falsa democracia, reafirma-se o mito da democracia racial. Ao analisar o processo de constituição de uma pseudo democracia racial brasileira, Munanga (1996) nos fala:

[...] a partir da ideia de um povo misturado desde os primórdios, foi elaborado, lenta e progressivamente, o mito de democracia racial. Somos um povo misturado, portanto miscigenado; e, acima de tudo é a diversidade biológica e cultural que dificultaria a nossa união e o nosso projeto enquanto nação e povo. Somos uma democracia racial porque a mistura gerou um povo que está acima de tudo, acima das suspeitas raciais e étnicas, um povo sem barreiras e sem preconceitos. Trata-se realmente de um mito, pois a mistura não produziu a declarada democracia racial, como demonstrado a dissimular – dificultando, aliás, até a formação da consciência e da identidade política dos membros dos grupos oprimidos (MUNANGA, 1996, p. 216).

Por muito tempo se acreditou em democracia racial no Brasil, onde se falava em igualdade para todos, e aparentemente não existia racismo. Sendo que em 1950, um órgão da ONU, a UNESCO, patrocinou o Projeto sobre as relações raciais no Brasil, onde diversos estudiosos e pensadores discutiram essa temática acirradamente, uns usando a questão da mestiçagem a favor da superioridade branca, tentando diminuir a fronteira e outros mostrando e debatendo o contrário, se organizando em movimentos. Guimarães (2011), fala dessa pesquisa da UNESCO:
A ideia de que o Brasil era uma sociedade sem “linha de cor”, ou seja, uma sociedade sem barreiras legais que impedissem a ascensão social de pessoas de cor a cargos oficiais ou a posições de riqueza ou prestígio era já uma idéia bastante difundida no mundo, principalmente nos Estados Unidos e na Europa, bem antes do nascimento da sociologia. Tal idéia, no Brasil moderno, deu lugar à construção mítica de uma sociedade sem preconceitos e discriminações raciais. Mais ainda: a escravidão mesma, cuja sobrevivência manchava a consciência de liberais como Nabuco, era tida pelos abolicionistas americanos, europeus e brasileiros, como mais humana e suportável, no Brasil, justamente pela ausência dessa linha de cor. (GUIMARÃES, 2011, p. 2).

Nesse sentido, é tão verdade que a democracia racial não existiu, que só depois de mais de um século é que se tornou lei obrigatória, por exemplo, nas instituições escolares, a abordagem da matriz cultural africana como se verá mais adiante, significando um clamor social do movimento negro, dos negros e de grupos e instituições que constantemente denuncia a exclusão do negro no Brasil e as volumosas situações racistas vividas quotidianamente pelos negros no Brasil.

Guimarães (2011) ainda explora mais profundamente e aborda considerações acerca desse mito da democracia racial: 
Morta a democracia racial, ela continua viva enquanto mito, seja no sentido de falsa ideologia, seja no sentido de ideal que orienta a ação concreta dos atores sociais, seja como chave interpretativa da cultura, seja como fato histórico. Enquanto mito continuará viva ainda por muito tempo como representação do que, no Brasil, são as relações entre negros e brancos, ou melhor, entre as raças sociais (Wagley 1952) – as cores – que compõem a nação (GUIMARÃES, 2011). 

Portanto, a democracia racial ainda no Brasil, mesmo com a fortificação de tal ideia de igualdade racial, se constitui na verdade, como ficou provada nos estudos da UNESCO desenvolvidos a partir da década de 1950 no Brasil por Florestan Fernandes, Roger Bastide, Costa Pinto, Oracy Nogueira, Octavio Ianni, Fernando Henrique Cardoso, etc., uma falsificação de uma realidade social extremamente racista que se alimenta por meio de um mito que é reproduzido para manter interesses e discrepâncias entre negros e brancos na sociedade brasileira.

MÓDULO 3 – A PRODUÇÃO E DESCONSTRUÇÃO DE PRÁTICAS RACISTAS E A EDUCAÇÃO

3.1. O PROCESSO DE PRODUÇÃO DA CULTURA NEGRA

Antes de perpassar pela produção da cultura
 negra é imprescindível fazer o uso de definições da palavra cultura de maneira mais abrangente. A cultura nos aproxima ou nos distancia, dependendo da percepção obtida pelo olhar de cada ser, nesse sentido, Gomes (2003) afirma:

A cultura, seja na educação ou nas ciências sociais, é mais do que um conceito acadêmico. Ela diz respeito às vivências concretas dos sujeitos, à variabilidade de formas de conceber o mundo, às particularidades e semelhanças construídas pelos seres humanos ao longo do processo histórico e social. Os homens e as mulheres, por meio da cultura eles podem se adaptar ao meio, mas também o adaptam a si mesmos e, mais do que isso, podem transformá-lo. Sendo assim, o que nos faz mais semelhantes ou mais humanos são as diferenças (GOMES, 2003, p. 75).

A autora ainda explica a relação da questão biológica e cultural na compreensão social do negro e do branco na sociedade brasileira:
 [...] Parto da concordância de que negros e brancos são iguais do ponto de vista genético, porém discuto que, ao longo da experiência histórica, social e cultural, a diferença entre ambos foi construída, pela cultura, como uma forma de classificação do humano. No entanto, no contexto das relações de poder e dominação, essas diferenças foram transformadas em formas de hierarquizar indivíduos, grupos e povos. As propriedades biológicas foram capturadas pela cultura e por ela transformadas. Esse processo, que também acontece com o sexo e a idade, apresenta variações de uma sociedade para outra (GOMES, 2003, p.76).

O que diferencia os seres humanos é sua forma de se organizar em cultura, mas no decorrer do processo histórico o que se viu foi uma sobreposição biológica e cultural, em que a cultura dos brancos se sobrepôs à dos negros, assim como os traços peculiares a negritude.

Discutir sobre cultura não é tarefa fácil, principalmente devido às modificações por ela sofrida, mas é necessário conhecer esse processo de construção e transformação da cultura negra. Mattos (2009) resume de forma precisa esse processo: 

Os africanos, quando chegaram ao Brasil, passaram a conviver com diversos grupos sociais – portugueses, crioulos, indígenas e africanos originários de diferentes partes da África. Nesse caldeirão social tentaram garantir a sobrevivência, estabelecendo relações com seus companheiros de cor e origem, construindo espaços para a prática de solidariedade e recriando sua cultura e suas visões de mundo. Dessa maneira, integraram as irmandades católicas, praticaram o islamismo e o candomblé e reuniram-se em batuques e capoeiras. Com isso, os africanos influenciaram profundamente a sociedade brasileira e deixaram contribuições importantes para o que chamamos hoje de cultura afro-brasileira (MATTOS, 2009, p. 155).

Nessa direção, as contribuições culturais dos africanos são diversas e perduram até o presente momento, se manifestando através da religiosidade presente no candomblé e na umbanda, na música como o samba e o hip hop, das ervas e técnicas medicinais dos curandeiros, os rituais fúnebres para os integrantes ou escravos mortos, a relação de proximidade e escolha de padrinhos para seus filhos, a rica culinária constituída por azeite-de-dendê, pimenta, quiabo, feijão, mandioca, óleo de amendoim, resultando em pratos deliciosos como o acarajé e a feijoada. 

A dança, o batuque, a congada, o maracatu, o maxixe e a capoeira serviam como distração e resistência para os escravos e também uma maneira de reunir seus conhecidos e se distraírem, principalmente nos feriados e domingos. A nossa própria língua foi influenciada constantemente pelas línguas africanas, pois foram várias, como explicita Mattos (2009):

Estas são algumas palavras de origem africana: mucama, dengo, caçula, xingar, cochilar, dendê, bunda, cachaça, carimbo, marimbondo, samba, candomblé, umbanda, tanga, cachimbo, fubá, banguela, capanga, mocotó, cuíca, agogô, muamba, sunga, jiló, gogó, forró, berimbau, entre outras (MATTOS, 2009, pp. 182-183).

Conhecer e apoiar a cultura negra, não significa entrar no movimento negro, mas ter a consciência de todo um sofrimento e reconstrução de identidade que os negros tiveram e ainda tem por vários motivos. E ainda mais, é preciso unir cultura e educação criando políticas públicas que atendam aos afrodescendentes garantindo seus direitos explícitos na Lei 10.639/2003 e ações afirmativas, que serão discutidas logo abaixo e no Capítulo 4. 

3.1.1. AS LUTAS ANTIRRACISTAS NO BRASIL: O PAPEL DO MOVIMENTO NEGRO

Após o “fim da escravidão”, os negros foram lançados à própria sorte sem moradia, alimentação, educação e, principalmente, sem dignidades. O preconceito racial persiste até os dias atuais não por falta de lutas para removê-lo da sociedade, pois em vários momentos da história elas se fizeram presentes e algumas delas serão apresentadas a seguir, principalmente a atuação do Movimento Negro, que em vários momentos deixou e ainda deixa suas marcas contra o racismo no Brasil. Risério (2007) explicita o processo de luta dos negros e de outros sujeitos da sociedade:
Pela primeira vez em nossa história, uma força mobilizadora, voltada para uma questão interna de nosso povo, atravessou linhas de cor e transcendeu barreiras sociais. Envolveu brancos e pretos; escravos e livres; ricos e pobres; poetas, políticos e batuqueiros. E varreu do mapa o sistema escravista. Além disso, na história particular de que nos ocupamos – a dos movimentos e das lutas negras em nosso país -, o abolicionismo aparece como o campo privilegiado de uma grande conexão. De uma parte, nele desaguam, redimensionados, séculos de resistência à – e enfrentamento da - condição escrava. De outro, ele projeta no futuro as suas reivindicações fundamentais. Reivindicações que ainda hoje, e com intensidade notável, acham-se inscritas na agenda social brasileira. Pelo simples motivo de que o Brasil ainda não concluiu a obra transformadora ali iniciada (RISÉRIO, 2007, p. 325). 

Já para Santos (2005), o Movimento Negro se preocupou com a educação, que seria um pilar para a ascensão dos afrodescendentes:

[...] ao perceberem a inferiorização dos negros, ou melhor, a produção e a reprodução da discriminação racial contra os negros e seus descendentes no sistema de ensino brasileiro, os movimentos sociais negros passaram a incluir em suas agendas de reivindicações junto ao Estado brasileiro, no que tange à educação, o estudo da história do continente africano, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional brasileira. [...] Contudo, ao que tudo indica, a agenda de demandas dos movimentos negros parece intensificar mais aquela reivindicação na esfera educacional após o ressurgimento dos movimentos sociais negros em 1978. A agenda de reivindicações das entidades negras contemplava basicamente as seguintes áreas: racismo, cultura negra, educação, trabalho, mulher negra e política internacional (SANTOS, 2003, pp. 23-24).  

Com a vigilância e pressão do Movimento Negro sobre as questões raciais, as reivindicações começam a ser colocadas em prática desde o âmbito Federal até o Municipal, reformando algumas leis, construindo outras, implementando melhorias, desenvolvendo programas para atenderem a população negra, principalmente no que tange a educação. E em um dessas ações surge a Frente Negra Brasileira na década de 1930, apontada aqui por Risério (2007): 
O que aconteceu em termos negromestiços, na São Paulo da década de 1920, deve ser classificado como embrionário. Como um ensaio de quem se acha em fase de aprendizagem, assimilando técnicas organizacionais e políticas. Uma ação de “semi-intelectuais e subproletários”, na definição de Joel Rufino, em Atrás do Muro da Noite – na verdade, não chegavam sequer a ser “semi-intelectuais”, nem eram tão “subproletários” assim: talvez se fosse melhor dizer pretos letrados de baixa classe média. E essa ação daria na criação da frente negra brasileira, na abertura da década seguinte. Os negros paulistanos se agrupavam basicamente, até então, em sociedades dançantes e entidades esportivas. É daí que vai surgir uma imprensa negra. Jornalecos que faziam uma reprodução do noticiário social da grande imprensa. [...] ‘Fica fundada [em 1931] nesta cidade de São Paulo, para se irradiar por todo o Brasil, a Frente Negra Brasileira, união política e social da Gente Negra Nacional, para afirmação dos direitos históricos da mesma, em virtude da sua atividade material e moral no passado e para reivindicação de seus direitos sociais e políticos, atuais, na Comunhão Brasileira’ (RISÉRIO, 2007, pp. 359-362).

Esse movimento foi de extrema importância para a população negra, pois tinha como objetivo a elevação moral, intelectual, profissional, econômica e laboral da Gente Negra, como força política organizada. Reivindicava a promoção da negritude e a integração do negro na sociedade. E mais adiante, evidenciou a educação inovadora como sendo extremamente importante para superar o preconceito enfrentado por todos os negros “livres” à procura de emancipação e ascensão social, bem em busca da melhora da auto-estima, criando associações e congressos acerca dos negros.

Tempos mais tarde, já em 1944 foi fundado o Teatro Experimental do Negro (TEN), idealizado e dirigido pelo militante e intelectual Abdias Nascimento, cuja meta principal era valorizar o negro através do teatro. E contou também com o Jornal Quilombo, como mostra Risério (2007):
Não gostaria de encerrar esta passagem, no entanto, sem deixar uma breve nota sobre o jornal Quilombo, publicado no Rio de Janeiro entre 1948 e 1950, sob a direção de Abdias do Nascimento, que na década anterior, militaria na Frente Negra Brasileira. Quilombo era, na verdade, uma publicação do TEN [...]. E foi uma publicação sui generis no meio negromestiço brasileiro. Por representar uma dupla abertura. Abertura para o exterior: atenção para o que ia acontecendo pelo mundo e vinculação com a négritude de língua francesa, tal como exposta e exercida pelo Senghor e seus companheiros. E a abertura interna, com o jornal abrigando intelectuais negros brancos, de visões distintas entre si, mas unidos numa espécie de coalizão anti-racista, que apontaria, em última análise nas palavras do próprio Abdias, para a construção do caminho ‘rumo a uma possível futura democracia racial’ (RISÉRIO, 2007, p. 371).

E assim como a Frente Negra Brasileira, o Teatro Experimental do Negro marcou de forma brilhante e inesquecível a história do teatro no Brasil, pois conseguiu permitir a valorização da identidade negra culturalmente e historicamente. 

Na sequência de ações do Movimento Negro, em 1978, surge o Movimento Negro Unificado Contra o Racismo e a Discriminação Racial, com militantes jovens apoiados e incentivados por Abdias do Nascimento e que tem como objetivo a luta por mais emprego, saúde e educação, na perspectiva de que a história do negro no Brasil fosse reavaliada diante de muitos casos de racismo e de exclusão para com a população negra. 

Após lutas e conquistas, mais um reconhecimento importante: a implementação da Lei nº 10.639 de 9 de janeiro de 2003, como afirma Santos (2005):

[...] no início do ano de 2003, o presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, reconhecendo a importância das lutas anti-racistas dos movimentos sociais negros, reconhecendo as injustiças e discriminações raciais contra os negros no Brasil e dando prosseguimento à construção de um ensino democrático que incorpore a história e a dignidade de todos os povos que participaram da construção do Brasil, alterou a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional), sancionando a Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003. A Lei 9.394/96 passou a vigorar acrescida dos seguintes artigos: Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro brasileira. § 1º - O conteúdo programático a que se refere o caput deste artigo incluirá o estudo da História e Cultura e dos africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil. § 2º - Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro brasileira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artísticas e de Literatura e História Brasileiras. Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’ (SANTOS, 2005, p. 32-33).

Por ser ampla, a Lei 10.639/03 requer atitudes centradas de todos os envolvidos para que não fique algo vago sem objetivos, mas que faça valer os direitos por ela garantidos. Pois vale ressaltar que o Movimento Negro e adeptos engajados nessa luta levaram quase um século para assegurar a obrigatoriedade dessa Lei. 

3.1.2. A CONFERÊNCIA DE DURBAN E AS AÇÕES AFIRMATIVAS NO BRASIL   
A III Conferência Mundial contra o Racismo, Xenofobia e Intolerâncias Correlatas realizada em Durban – África do Sul de 31 de Agosto a 07 de Setembro de 2001, com o objetivo de inibir a prática e reduzir os efeitos das discriminações raciais no mundo, teve reflexos importantíssimos no Brasil, como cita Caldas, Santos e Santos (2011):

Em 2008 é assinada em Brasília por representantes da Sociedade Civil das Américas uma declaração, que avalia, depois de sete anos os avanços e retrocessos da Conferência de Durban, convocada pelo o Alto Comissariado das Nações Unidas e contou com a participação de 33 países. Esta conferência é marco importante, principalmente para revelar a participação ativa do Brasil no que se refere às formulações de políticas mundiais contra o racismo e a discriminação de pessoas, de grupos sociais ou nações. Este envolvimento do governo e da sociedade organizada brasileira deve-se, sem dúvidas ao fato de que no Brasil o racismo e a desigualdade social têm por assim dizer, presença marcante no seu tecido social. Significativas ações foram pleiteadas e postas em prática no Brasil após 2001, como as cotas no ensino universitário, o mapeamento de comunidades quilombolas e o reconhecimento dos valores das religiões dos afrodescendentes. Vale destaque para a aprovação da Lei n°12.288 de 20 de julho de 2010, a qual institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica, conforme o art. 1 da referida lei. O Estatuto da Igualdade Racial, também institui o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial, como forma de organização e de articulação voltadas à implementação de um conjunto de políticas e serviços destinados a superar as desigualdades étnicas existentes no País, prestados pelo poder público federal (art.47). Destaca-se também a implementação da Lei n°10.639/2003 que inclui no currículo oficial da Rede de Ensino fundamental e médio, a obrigatoriedade da temática História e cultura afro brasileira. (CALDAS, SANTOS e SANTOS, 2011, pp.8-9).

O envolvimento direto e marcante do Brasil serviu e ainda serve como modelo para as criações de leis efetivas e instituições que ajudam no combate ao racismo aqui no País e no exterior, pois estas articulações planejam e ordenam medidas de reparação e inclusão de grupos afetados pela discriminação, embora haja muito ainda a ser realizado, implementado e modificado para que os direitos dos negros sejam garantidos verdadeiramente, principalmente com o cumprimento das leis já sancionadas como a Lei Afonso Arinos e a Lei Caó, que serão melhor esclarecidas no item 3.2.

As deliberações em Durban de implantação de Ações Afirmativas foi uma consequência de luta histórica, pelo Movimento Negro, desde a escravidão, e dos negros nos países que sofreram escravidão. E nessa Conferência isso foi evidenciado, embora ainda as discussões sejam acirradas sobre esse assunto, onde uns aceitam e concordam com a política de cotas para negros e outros discordam totalmente, por exemplo, alegando segregação das raça ou outras formas de se esquivar dessa discussão contrariando os objetivos dessa Ação Afirmativa proposta pelos negros e negras. 

Munanga (2005) faz uma reflexão acerca desse debate sobre as políticas de inclusão social dos negros:

O Brasil, um país que justamente nasceu do encontro das culturas e das civilizações, não pode fugir dele. Paralelamente aos programas e projetos de mudanças desenvolvidos nas instâncias governamentais como no Ministério da Educação, no Ministério da Saúde, na Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (Seppir), etc., e nas instâncias não-governamentais, creio que devemos aprofundar o debate intelectual e crítico num duplo sentido, aproveitando a luz das práticas experimentadas e devolvendo a essas práticas um olhar crítico construtivo e renovador. (MUNANGA, 2005, p. 52).

E ainda Munanga (2005) tece uma crítica necessária sobre o congelamento dos debates sobre as questões ligadas à diversidade cultural em nosso país:

[...] O melhor debate, a meu ver, é aquele que acompanha a dinâmica da sociedade através das reivindicações de seus segmentos e não aquele que se refugia numa teoria superada de mistura racial, que por dezenas de anos congelou o debate sobre a diversidade cultural no Brasil, que era visto como uma cultura sincrética e como uma identidade unicamente mestiça (MUNANGA, 2005, p. 52).

Adotar políticas públicas de Ação Afirmativa em nosso país poderá ser considerado uma garantia de direito aos negros e afrodescendentes ou dependendo do ponto de vista, uma regalia ou privilégio para um grupo. Munanga (2005) explicita em seus relatos que seria um direito, pois assim colocariam negros e brancos no mesmo patamar:
[...] Consciente de que a discriminação da qual negros e mestiços são vítimas apesar da ‘mistura do sangue’ não é apenas uma questão econômica que atinge todos os pobres da sociedade, mas sim resultante de uma discriminação racial camuflada durante muitos anos, o Movimento Negro vem tentando conscientizar negros e mestiços em torno da mesma identidade através do conceito “negro” inspirado no ‘Black’ norte-americano.  [...] Pensar que o Brasil sofre pressões internacionais ou multilaterais para impor as políticas de cotas é minimizar a própria soberania nacional e ignorar as reivindicações passadas e presentes do Movimento Negro, que, mesmo sem utilizar as palavras cota e ação afirmativa, sempre reivindicou políticas específicas que pudessem reduzir as desigualdades e colocar o negro em pé de igualdade com o branco. (MUNANGA, 2005, p. 53). 

A Conferência de Durban teve um papel fundamental nas deliberações de melhorias nas leis que regem a favor dos negros no Brasil, visto que a participação do país foi de extrema importância. No entanto, não se pode permitir que leis ou acordos internacionais sejam considerados os causadores e os únicos responsáveis na complementação e coberturas de políticas para a população negra, desconsiderando toda a historicidade e a atualidade das lutas dos negros e do Movimento Negro brasileiro em prol de uma sociedade mais justa e menos racista para com os negros.

É imprescindível ressaltar que as Ações Afirmativas possuem uma importância no que diz respeito às desigualdades que desde outrora, os negros vem sofrendo e sendo discriminados. Sendo assim, as cotas para a população negra é uma ação afirmativa que visa amenizar a exclusão do negro e inseri-lo na Universidade, como Munanga (2003) afirma:
Vozes eloquentes, estudos acadêmicos qualitativos e quantitativos recentes realizados pelas instituições de pesquisas respeitadíssimas como o IBGE e o IPEA não deixam dúvidas sobre a gravidade gritante da exclusão do negro, isto é, pretos e mestiços na sociedade brasileira. Fazendo um cruzamento sistemático entre a pertencia racial e os indicadores econômicos de renda, emprego, escolaridade, classe social, escolaridade, idade, situação familial e região ao longo de mais de 70 anos desde 1929, Ricardo Henriques (2001) chega à conclusão de que ‘no Brasil, a condição racial constitui um fator de privilégio para brancos e de exclusão e desvantagem para os não-brancos. Algumas cifras assustam quem tem preocupação social aguçada e compromisso com a busca de igualdade e qualidade nas sociedades humanas’: Do total dos universitários, 97% são brancos, sobre 2% de negros e 1% de descendentes de orientais. Sobre 22 milhões de brasileiros que vivem abaixo da linha da pobreza, 70% deles são negros. Sobre 53 milhões de brasileiros que vivem na pobreza, 63% deles são negros (MUNANGA, 2003, p. 34)

Ao considerar esses resultados, muitas pesquisas são realizadas para buscar a opinião acerca das cotas enquanto Ação Afirmativa para os negros no Brasil. Queiroz e Santos (2006) apresentaram o resultado de uma pesquisa sobre as cotas e o Estatuto da Igualdade Racial realizada pelo jornal Folha de São Paulo e Instituto Data Folha, que divulgou o seguinte:
O apoio às cotas é observado em todos os segmentos raciais e nos níveis de renda e escolaridade mais elevados. Entre os que rejeitam a proposta, 55% têm custo superior e 57% têm renda familiar mensal acima de dez salários mínimos. Embora em proporção reduzida, o perfil dos que têm resistência segue o mesmo padrão observado na pesquisa “Racismo cordial”: quanto maior a escolaridade e a renda, maior a rejeição. Em todos os seguimentos raciais, o apoio atinge um patamar acima de 60%; ou seja, os níveis de rejeição são baixos em todos eles: 32% entre brancos e 23% entre os pardos e pretos (QUEIROZ e SANTOS, 2006, p. 719).

E essa lógica do sistema de relações raciais, demonstra que as opiniões, demandas, e lutas por melhorias e o reconhecimento da necessidade de inclusão da população negra na universidade está crescendo paulatinamente, mesmo com tendências dogmáticas e até racistas na discussão dessa temática que envolve poder e prestígio social.

É importante ressaltar que as Ações Afirmativas no Brasil têm e terá a curto e médio prazo grande participação no desenvolvimento de desconstrução do preconceito e do racismo na sociedade. Assim como na concretização da inclusão de fato dos negros brasileiros, garantindo a efetivação e o cumprimento de uma lógica social menos racista, efetivamente inclusiva e democraticamente racial para a população negra.

3.2. O ANTIRRACISMO NAS LEIS BRASILEIRAS 

As leis antirracistas demoraram a ser elaboradas e implementadas no Brasil, visto que já passados séculos após a escravidão e seus resquícios ainda perpetuam através do preconceito que inferioriza os negros brasileiros. E mesmo com as leis em funcionamento, o racismo ainda se faz presente. Mas paulatinamente elas vão se materializando nas práticas sociais. Sobre a Lei Afonso Arinos:

A Lei 1.390, de 3 de julho de 1951, conhecida como Lei Afonso Arinos, modificada pela Lei 7.437, de 20 de dezembro de 1985, catalogava como contravenção penal a prática de atos resultantes de preconceito de cor, raça, sexo ou estado civil. A lei Afonso Arinos, em seu artigo 4º punia com pena de prisão simples de 15 dias a 3 meses o ato discriminatório de recusar a entrada de alguém, por preconceito de raça ou de cor, em estabelecimento público de diversões ou de esporte (MOVIMENTO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS, 2012). 

Além das Leis de âmbito Federal, sancionadas em nosso país, várias outras foram elaboradas e estão fazendo valer os direitos dos afro-descendentes. E concomitantemente a essas leis, foi criado o Estatuto da Igualdade Racial, sob a Lei nº. 12.288 de 20 de julho de 2010, que diz: 

Art. 1o Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância étnica (SEPPIR, 2010).

O antirracismo representa uma indignação, um posicionamento e uma prática de luta de pessoas que se mostram contra o racismo, preconceito e batalham por dias melhores, não para apenas compensar o sofrimento no passado, mas o do próprio presente, em que muitas injustiças pairam na vida de muitos negros.  

O racismo nunca foi tão condenado, no Brasil, como hoje. Nem as culturas negras tão valorizadas. Terreiros de candomblé são tombados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Encontros, seminários e congressos sobre problemas raciais recebem aval e/ou patrocínio de instituições acadêmicas como a precolenda USP, de empresas estatais e privadas, de órgãos governamentais. A Lei Caó, em 1989, definiu o racismo como crime inafiançável. Mesmo iniciativas de cunho contestador e intenção subversiva receberam a aprovação do poder público. Veja-se o caso do Memorial Zumbi, na Serra da Barriga. Do mesmo modo, a instituição do 20 de novembro, como Dia Nacional da Consciência Negra, começou como uma resposta de militantes negromestiços do Rio Grande do Sul. Com o tempo, a data passou a ser reconhecida por todos (RISÉRIO, 2007, p. 380).

Esses progressos e vitórias merecem ser lembrados e comemorados constantemente para fortalecer ainda mais os Movimentos que garantem o bem estar dos negros e para que continuem as lutas ainda mais, para garantir mais igualdade para uma parcela da população brasileira que mesmo sendo a maioria continua excluída dos bens e do reconhecimento social.

MÓDULO 4 – APARATO LEGAL ANTI-RACISTA E A EDUCAÇÃO

4.1. A INSTITUIÇÃO DA LEI 10.639/2003 

A Lei 10.639/2003 traz em sua essência uma relevância social extremamente importante, pois ela garante a obrigatoriedade do Ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira nas escolas. E esse fato em si causa efeito positivo na auto-estima dos alunos, não só nas escolas, mas fora delas também. Porém, a Lei é falha no que diz respeito qual disciplina deverá tratar do assunto, ou se todas devem fazer esse papel e coloca a responsabilidade nos educadores, como confirma Santos (2005):

[...] Ao que parece a lei Federal, indiretamente, joga a responsabilidade do ensino supracitado para os professores. Ou seja, vai depender da vontade e dos esforços destes para que o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira seja ministrado em sala de aula. Essa lei também não indica qual é o órgão responsável pela implementação adequada da mesma, bem como, em certo sentido, limita o ensino da História e Cultura Afro-Brasileira às áreas de Educação Artística e de Literatura e História Brasileiras. Aqui, pensamos que há um erro grave nessa lei, dado que as principais críticas às nossas relações raciais têm sido elaboradas principalmente no campo das ciências sociais e mais recentemente na área da educação. [...] Segundo nosso entendimento, a Lei 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e a Lei 11.645/2008 apresenta falhas que podem inviabilizar o seu real objetivo, qual seja, a valorização dos negros e o fim do embranquecimento cultural do sistema de ensino brasileiro (SANTOS, 2005, pp.33-34).   

A Lei 10.639/03 completou nove anos e mesmo assim fica uma grande distância entre Educação e Diversidade Cultural, e vale frisar que a falha nessa Lei citada anteriormente e o descaso das escolas pelo reconhecimento das diversidades raciais e culturais nela inserida, dificultam a otimização e a realização do objetivo principal e o seu papel social perante aos afrodescendentes na escola. Gomes & Oliveira, (2010) traz essa confirmação:
Mesmo após a sanção da Lei nº 10.639/03 e a publicação das suas respectivas diretrizes curriculares nacionais esse quadro ainda não foi alterado de forma satisfatória. Embora estejamos no momento de formulação de pesquisas que avaliem os impactos dessa legislação nas escolas e nas universidades, os fóruns de educadores, congressos, seminários e a produção bibliográfica existentes denunciam essa situação (GOMES & OLIVEIRA, [Et. al.], 2010, p.62).

Aliados a essa Lei tão importante são necessários alguns fatores como políticas públicas, vontade dos responsáveis e envolvidos, incentivo, acompanhamento e, principalmente, avaliar os métodos e resultados obtidos no andamento de sua aplicação.
Aconselhamos a Leitura anexa 2 deste curso que é o livro “Educação e Relações Étnico-raciais”, publicado em 2011 pela Universidade Federal da Bahia.
4.2. O RACISMO E O PRECONCEITO NA ESCOLA
A escola faz parte de um contexto social múltiplo que envolve diferentes realidades. Essa diversidade social frequentemente é alvo de comparações, desigualdades e preconceitos, e a escola, sendo parte da sociedade, sofre reflexos dessas desigualdades. A educação vem a ser uma das interações sociais com as quais as pessoas procuram modificar as disposições comportamentais e as características de personalidade de outras pessoas tendo em vista um objetivo que melhore seu caráter. Em sentido mais amplo, a educação é o conjunto de processos que modificam a existência e o comportamento individual da pessoa.

A escola cumpre a sua função social e política, não somente na escolha da metodologia eficaz para a transmissão dos conhecimentos historicamente acumulados, mas também no preparo das novas gerações para serem inseridas na sociedade. Dentro de uma lógica emancipatória e crítica de educação, ela deve tratar todos com igualdade, respeitando suas diferenças, superando o preconceito e a discriminação existentes na sociedade. 

A escola é feita de sujeitos e a instituição sozinha não muda por si só, o imaginário e as representações coletivas negativas que se construíram sobre os ditos “diferentes” em nossa sociedade, mas ela ocupa um lugar de destaque para a superação do preconceito, fazendo uso de um trabalho sistemático e crítico na formação de valores de cada aluno. De acordo com Cavalleiro (2000):

No cotidiano escolar, considerável parcela de profissionais da educação diz não perceber os conflitos e as discriminações raciais entre os próprios alunos e entre professores e alunos. Por esse mesmo caminho, muitos também não compreendem em quais momentos ocorrem atitudes e práticas discriminatórias e preconceituosas que impedem a realização de uma educação antidiscriminatória. Porém, um olhar um pouco mais atento e preocupado com as relações estabelecidas na escola flagra situações que constatam a existência de um tratamento diferenciado que hierarquiza o pertencimento racial dos alunos. Essa diferenciação de tratamento, uma atitude anti-educativa, concorre para a difusão, a reprodução e a permanência do racismo no interior das escolas e na nossa sociedade como um todo (CAVALLEIRO, 2000, pp. 12-13).

A escola tem papel importante na superação do preconceito, porém, ao mesmo tempo, ela pode ser palco de acontecimentos e agressões verbais e físicas, diminuindo o aprendizado. 

Aspectos do cotidiano escolar como currículo, material didático e relações interpessoais são hostis e limitadores de aprendizagem para os (as) alunos (as) negros (as). Nesses espaços, as ocorrências de tratamentos diferenciados podem conduzir, direta ou indiretamente, à exclusão deles (as) da escola, ou ainda, para os (as) que lá permanecem, à construção de um sentimento de inadequação ao sistema escolar e inferioridade racial. Como consequência, a população negra apresenta os piores indicadores educacionais nas taxas de analfabetismo (CAVALLEIRO, 2000, p. 69).

Não é apenas em relação ao material didático e ao déficit de aprendizagem que o preconceito influencia, mas a negação de sua existência e a ilusão de uma escola sem racismo complica ainda mais a situação, como alerta Cavalleiro (2000):

Outro agravante é o fato de que, na medida em que os profissionais da educação não percebem a existência do racismo no sistema de ensino, tampouco a discriminação racial no cotidiano escolar, esses não desenvolvem em suas práticas pedagógicas e nas relações interpessoais com seus alunos, bem como entre seus alunos, atividades de valorização da população negra e de combate à discriminação racial. Seu diálogo, suas falas não se mostram eficazes para o combate ao racismo, visto que eles próprios em suas análises e falas revelam uma sorte de ideias pré-concebidas em relação a brancos e negros. Porém, para os primeiros essas se apresentam, em sua maioria, de maneira positiva e, para os segundos, de maneira negativa (CAVALLEIRO, 2000, p.99).

Outro fator importante que o preconceito influencia é o da reprovação e evasão escolar como demonstra Gomes (2001):

Nos últimos anos, alguns estudos têm mostrado que o acesso e a permanência bem sucedida na escola variam de acordo com a raça/etnia da população. Ao analisar as trajetórias escolares dos/as alunos/as negros/as, as pesquisas revelam que estas apresentam-se bem mais acidentadas do que as percorridas pelos/as alunos/as brancos/as. O índice de reprovação nas instituições públicas também demonstra que há uma estreita relação entre a educação escolar e as desigualdades raciais na sociedade brasileira (GOMES, 2001, p. 85).

Para modificar essa situação o cotidiano escolar pode demonstrar a (re) apresentação de imagens de crianças negras em cartazes ou textos didáticos, assim como os métodos e currículos aplicados, que parecem em parte atender ao padrão dominante, já que neles percebemos a falta de visibilidade e reconhecimento dos conteúdos que envolvem a questão negra. É imprescindível criar meios de elevar a auto-estima desses alunos, elaborar e colocar em prática projetos efetivos de combate a discriminação e preconceito racial e modificar o currículo que contempla a produção cultural eurocêntrica
 como sendo a única válida. Para finalizar essa discussão faço uso das sábias e verdadeiras palavras de Nascimento (2001):

A inferiorização do grupo étnico que por três quartos da existência do Brasil formou a grande maioria de sua população, e que ainda hoje é majoritária, gera um complexo de inferioridade prejudicial à constituição de uma verdadeira identidade nacional brasileira. Por isso, é importante participar e contribuir para o processo de integração dos assuntos afro-brasileiros no currículo escolar, para a preparação de quadros no magistério aptos ao ensino dessas matérias e para a construção, na escola e fora dela, de relações interétnicas positivas. Em resumo, trabalhar em prol da construção de um ensino orientado por uma visão consciente da realidade multirracial e pluricultural do país, contestando o modelo centrado na perspectiva de origem européia, que nega ou escamoteia a agência histórica afro-descendente na sociedade humana e no Brasil (NASCIMENTO, 2001, p. 135).

O povo brasileiro foi formado pela participação intrínseca dos povos oriundos da África, portanto deve-se atentar para esses detalhes importantes, dando valor a quem realmente é merecedor, eliminando o poder eurocêntrico, valorizando a cultura afro-brasileira e outras etnias que são vilipendiadas com gozações e piadinhas constantes e são invisibilizadas pela mídia e no mercado de trabalho. 

4.3. A FORMAÇÃO DE PROFESSORES NO PROCESSO DE COMBATE AO RACISMO

Algumas particularidades sobre a cultura de tradição africana no Brasil mereceriam ser consideradas no que tange à formação de professores/as e ao currículo escolar. No que diz respeito à cultura, somos diferentes e a formação deve enfatizar esse aspecto, mostrando a luta no processo histórico, bem como outros aspectos como a religião, a geografia e a economia. E sobre esse assunto Gomes (2001) diz o seguinte:

A revisão dos currículos, a construção de uma relação ética e respeitosa entre professores/as e alunos/as, o entendimento do/a aluno/a como sujeito sociocultural e não somente como sujeito cognitivo, a compreensão de que os sujeitos presentes na escola vêm de diferentes contextos socioculturais e possuem distintas visões de mundo são princípios de uma educação cidadã. O reconhecimento de que esses cidadãos são homens e mulheres que pertencem a uma nação cuja composição é diversa e a consideração de que tal pertinência imprime marcas na construção da sua identidade racial são princípios de uma educação cidadã que considera e inclui a questão (GOMES, 2001, p. 90).

Com a implementação da Lei 10.639/2003, fica evidente que os profissionais da educação devem se desvincular de algumas práticas pedagógicas adquiridas em sua graduação e diferenciar as metodologias e ir à busca de novos horizontes, diferentes dos específicos relacionados apenas à sua formação em licenciatura.

Como anteriormente mencionado, para se discutir e combater o racismo e o preconceito na escola é imprescindível a existência de uma formação eficiente que atenda aos profissionais da educação para o combate ao racismo no cotidiano escolar, transformando as práticas pedagógicas em relações mais dignas e justas de se viver. Formação essa que garanta uma educação de qualidade e igualitária sem discriminação. Santos (2005) abre um debate acerca da formação dos profissionais da educação em relação à Lei 10.639/2003, ressaltando que ainda não foram tomadas as iniciativas adequadas para sua eficácia total a nível nacional:

[...] Mesmo que a partir desse ano de 2005 se possa qualificar de forma ampla os professores de ensino fundamental e médio para ministrarem disciplinas sobre História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, não podemos ficar dependendo somente desse processo de qualificação. É fundamental que as universidades já formem professores qualificados para uma educação anti-racista e não eurocêntrica. Portanto, faz-se necessário pensar uma mudança profunda nos programas e/ou currículos das licenciaturas universitárias, uma vez que atualmente elas não são capazes de cumprir os objetivos da Lei nº 10.639/03 (SANTOS, 2005, p. 34).

A formação inicial e a prática docente, juntamente com o currículo exigem revisão para a adequação de acordo com a legislação. Sendo a escola um local de formação de cidadãos críticos, dentro de uma dimensão democrática da mesma, é óbvio que, a Lei 10.639/2003 aponta momentos significativos para a discussão desse tema. Cabe aos sujeitos envolvidos no processo de formação discutir sobre o assunto com o intuito de combater o preconceito no âmbito escolar, como também valorizar as semelhanças e diferenças nesse ambiente e também fora dele.
Aconselhamos a Leitura anexa 3 deste curso que é o livro “História do Negro no Brasil”, publicado em 2011 pela Universidade Federal da Bahia.
4.4 COMBATENDO O RACISMO NA ESCOLA

À medida que a Escola desenvolve práticas interdisciplinares, que inter-relacionem as disciplinas por meio de atividades e projetos, enfatizando o estreito diálogo existente, na vida concreta, entre os diferentes campos de conhecimento, os alunos vão demonstrando interação e isso reflete no seu dia a dia, trazendo melhorias, tanto no campo cognitivo, quanto no pessoal, principalmente contribuindo na formação cidadã.

As práticas escolares se baseiam na relação pedagógica que é um espaço pluridimensional, onde é possível, apesar das diferenças encontradas, transformá-lo em um ambiente de saberes e de afetos que permitem o desenvolvimento integral dos alunos e professores, como:

MÚSICA E ARTES 
PLÁSTICAS

A música desenvolve o senso crítico das crianças e é utilizada em muitas outras atividades. Conhecer músicas em diferentes línguas, e de diferentes origens, é um caminho para estimular o respeito pelos diversos grupos humanos. E isso se aplica a todas as formas de Arte.

BONECOS 
NEGROS

As crianças gostam destes brinquedos e se reconhecem. É interessante associar esses bonecos ao cotidiano da escola e das próprias crianças, que podem se revezar para levá-los para casa. 

CONTOS

A Contação de histórias deve ter destaque na sala de aula. Ela é o veículo com o qual as crianças podem entrar em contato com um universo de lendas e mitos e enriquecer o repertório. Textos e imagens que valorizam o respeito às diferenças são sempre muito bem-vindos.

RODAS DE CONVERSA

A roda é uma forma de propor projetos, discutir problemas e encontrar soluções. Também é o melhor espaço para debater os conflitos gerados por preconceitos quando eles ocorrerem. É importante que todos tenham a oportunidade de falar. Nessa hora, não tema a conversa franca e o diálogo aberto. É desejável que as pessoas preparem previamente e levem para a roda de conversa todas as suas dúvidas e preocupações.
Segue abaixo algumas dicas que as escolas podem seguir a fim de diminuir a questão do preconceito nesse ambiente, favorecendo também uma excelente convivência em outros locais, pois, na escola os cidadãos são preparados:

1) A escola é capaz de reproduzir a discriminação racial de várias maneiras e tem por obrigação romper com isso.

2) É necessário revermos os apelidos que colocamos em nossos colegas, pois muitas vezes são apelidos pejorativos e geram desigualdades entre os mesmos.

3) É papel dos profissionais da educação opor-se às imagens negativas criadas em relação aos negros, no contexto escolar.

4) Faz-se imprescindível resgatar valores da cultura e história do povo de etnia negra. 

5) Combater idéias que vinculem a raça negra à condição de escravo, de subordinado.

6) As atitudes preconceituosas e desrespeitosas para com o outro devem ser repudiadas. 

7) A diversidade cultural deve ser cultivada. 

8) Conhecer  e trabalhar a Lei 10.639/03.

 

PROJETOS

A elaboração de projetos executáveis é uma excelente oportunidade de trabalhar esse assunto, no intuito de diminuir e extinguir o preconceito dos ambientes escolares e em geral. 

O mais importante é não deixar para trabalhar essas temáticas apenas nas datas comemorativas. O dia a dia requer muito dessas questões, na fala de um professor ao interromper uma atitude preconceituosa/bullying, nos momentos festivos, ao abordar os conteúdos diversos que podem ser trabalhados sobre inclusão ou combate ao preconceito.

Um exemplo de projeto é a confecção de bonecos que representem positivamente a raça negra (Figura 1). 
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Figura 1: Seminário de Relações Raciais UFES/ES. Oficina de Artes - construção de bonecos.

Na Figura 2, é apresentado um projeto de dança afro-brasileira e na Figura 3 encontra-se um exemplo de cartaz que foi elaborado de forma a valorizar a raça negra.
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Figura 2: Apresentação de dança Afro.
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Figura 3: Apresentação de cartazes.
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�	Quilombo foi local de refúgio e de resistência dos escravos no Brasil, como também espaço propício de ressignificação e produção da cultura africana. 





�	O termo raça aqui se refere a um conceito social e político, não ao conceito biológico.





�	Cultura é a forma de viver de um povo. Ela envolve tudo o que um povo aprende e ensina, produz e adota como hábitos de vida, língua, história, obras de arte, costumes de alimentação e tradições religiosas.





�	O eurocentrismo tende a colocar a Europa (assim como a sua cultura, seu povo, suas línguas, etc.) como o elemento primordial na constituição de toda a sociedade, sendo necessariamente a protagonista da história do homem, de forma a subjugar outras nações em que estas ficam submetidas a tudo que é europeu.








